AUTÓGRAFO DE LEI Nº 04, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.

“Autoriza o Município de Buritama a celebrar acordo judicial ou administrativo ao Processo nº 0003383-79.2006.8.26.0097, Embargos à execução nº 3000896-41.2013.8.26.0097 que tramita perante o Poder Judiciário do Município, dando outras providências administrativas”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Município de Buritama autorizado a transacionar, celebrando acordo administrativo ou judicial com a Santa Casa de Misericórdia São Francisco, cadastrada no CNPJ nº 44.435.451/0001-27, que litigam contra a Municipalidade referente ao Processo Judicial nº. 0003383-79.2006.8.26.0097, Embargos à execução nº 3000896-41.2013.8.26.0097, que tramita perante o Juízo de Direito da Comarca.
§ 1º - Condiciona-se administrativamente para consumação jurídica da transação mencionada no caput deste artigo, a menção expressa por parte dos autores abrangidos na petição de transação, com a devida assinatura das partes, de seus advogados e do procurador do Município, com a consequente e devida homologação do Poder Judiciário.

§ 2º - O débito corresponde ao montante de R$ 372.453,48 (trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), a ser atualizado pelo índice do Tribunal de Justiça, na data do efetivo pagamento.
§ 3º - Referido valor poderá ser dividido a critério das partes.
Art. 2º - As partes litigantes ficam responsável pelos honorários de seus advogados, exceção dos valores mencionados na sentença judicial prolatada em relação a sucumbência.

Art. 3º - Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), cuja classificação é a seguinte.

02 - PODER EXECUTIVO
02.01 – Gabinete do Prefeito e Dependências
339091.01.01 – 04.122.0004-2.004  Sentenças Judiciais..........................................R$ 435.000,00


Parágrafo Único - Para cobertura do crédito aberto neste artigo, indica-se como recurso a anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente.

02 - PODER EXECUTIVO
02.01 – Gabinete do Prefeito e Dependências
339030.01.01 – 04.122.0004-2.004  Material de Consumo.......................................R$ 155.000,00

339039.01.01 – 04.122.0004-2.004  Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica......R$ 280.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.......................................................................................R$ 435.000,00

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, autorizando-se o Município a regulamentar por Decreto os efeitos da presente lei.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama  e 67 anos de Sua Emancipação Política.
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